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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

Estado de São Paulo 

CNPJ 60.123.072/0001-58 

 

 
Av. Luiz Pastore, 240, Centro, CEP: 18.435-000 – prefeitura@novacampina.sp.gov.br – Fone: (15) 3535-6100  

 

DECRETO Nº 3632 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar”. 
 

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

Prefeita do Município de Nova Campina, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e CONSIDERANDO o 

disposto no Art. 6º, Inciso I, da Lei Municipal 

1150/2021; 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar na 

importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para a suplementação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 
 

02. PODER EXECUTIVO  

18. 
15.452.5002.2171 
690/3.3.90.39.00 
17.512.5006.2180 
668/3.3.90.30.00 
699/3.3.90.39.00 

S. M. DE OBRAS, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Conservação de Imóveis Públicos em Geral, Praças, Parques e Jardins 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Limpeza/Conservação da Lagoa de Captação de Águas Pluviais 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

30.000,00 
 

20.000,00 
20.000,00 

 

Artigo 2º - Fica utilizado recurso de Excesso de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, inciso 

II, da Lei Federal 4.320/64, proveniente da Fonte de Recursos 01 - Tesouro – Geral, conforme Anexo I. 
 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.               
   

 

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 16 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

                        Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

Estado de São Paulo 

CNPJ 60.123.072/0001-58 

 

 
Av. Luiz Pastore, 240, Centro, CEP: 18.435-000 – prefeitura@novacampina.sp.gov.br – Fone: (15) 3535-6100  

 

ANEXO I 

Decreto n.º 3632/2022 

 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Órgão: 02 - EXECUTIVO 

Fonte: 01 - TESOURO R$ 

    2022 EXCESSO/ 

NATUREZA   LEI ORÇAMENTÁRIA REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

    (A) (B) (C) = (B) - (A) 

1.1.0.0.00.0.0.00000 Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 

2.010.000,00 3.704.000,00 1.694.000,00 

1.6.0.0.00.0.0.00000 Receita de Serviços 5.400,00 5.400,00 0,00 

1.7.1.1.51.1.1.00001 Cota-Parte Fundo de Participação dos 
Municípios 

11.796.000,00 11.559.000,00 -237.000,00 

1.7.1.1.51.2.1.00001 Cota-Parte do F.P.M. 1% 860.000,00 1.156.000,00 296.000,00 

1.7.1.1.52.0.1.00001 Cota-Parte do ITR 215.000,00 197.000,00 -18.000,00 

1.7.1.9.99.0.1.00001 LC 176/2020 – ADO nº 25 – (Lei Kandir) 43.100,00 40.100,00 -3.000,00 

1.7.2.1.50.0.1.00001 Cota-Parte do ICMS 11.991.000,00 12.974.000,00 983.000,00 

1.7.2.1.51.0.1.00001 Cota-Parte do IPVA 660.000,00 800.000,00 140.000,00 

1.7.2.1.52.0.1.00001 Cota-Parte do IPI 91.000,00 84.000,00 -7.000,00 

1.9.0.0.00.0.0.00000 Outras Receitas Correntes 38.900,00 47.900,00 9.000,00 

Total 27.710.400,00 30.567.400,00 2.857.000,00 

(D) Créditos Extraordinários 0 

  Abertos 0 

  Em tramitação 0 

  Valor deste crédito 0 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 2.409.100,00 

  Abertos 2.339.100,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito 70.000,00 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00 

(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F)   447.900,00 

 
 

 

MARCOS TAKABAYACHI 

CRC 1SP 204529/0-3 

 

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 225 DE 10 de novembro de 2022.

“Designa  Agente  Fiscal  para
acompanhar  e  fiscalizar  o
contrato  advindo  do  Processo
Administrativo  nº  4548/2022,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina. ”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Srº. Antônio Isael de Oliveira

Junior, portador do RG nº 40530436-5 e inscrito no CPF nº
353732938-57 ocupante do cargo de Secretário Municipal
de Saúde, para atuar como Agente Fiscal; a fim de fiscalizar
a execução do Contrato advindo do Processo Administrativo
nº  4548/2022,  tendo  como  objeto:  Aquisição  de
Uniformes  para  Equipe  do  SAMU,  no  âmbito  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos  termos  da
portaria 069/2013.

Art.2°  -Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 10 de novembro de

2022.
______________________________

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Exoneração
Exoneração

DECRETO N.º 3630, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE  sobre  exoneração  da
servidora  REGIANE  MACHADO
MIMAKI,  em exercício de cargo
de provimento em comissão.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

ARTIGO 1.º -  Fica à senhora REGIANE MACHADO
MIMAKI,  portadora  de  cédula  de  identidade  RG  n°.
41.204.071-2 e do CPF n°. 312.327.208-79 exonerada do
exercício de cargo de provimento em comissão de “CHEFE
DE SEÇÃO DE LICITACÕES”.

ARTIGO 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 16 de Novembro de

2022.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Gratificação
Gratificação

DECRETO Nº 3629, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE  sobre  Gratificação  por
Dedicação Exclusiva e de Tempo
Integral  –  GDE cumulada com a
gratificação  por  desempenho  de
encargos  especiais  -  GFE  ao
servidor  NILTON  ANTONIO
LEME, em exercício de cargo de
provimento efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento, Prefeita Municipal
de Nova Campina, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA
ARTIGO 1.º - Com fundamento no Decreto Municipal

nº.  2603,  12/07/2019,  que  regulamentou  a  gratificação
estatuída na Lei Municipal nº 1050, 04 de Junho 2019, ao
servidor NILTON ANTONIO LEME, portador de cédula de
identidade  RG  n°.  24.224.487-7  SP/SSP  e  do  CPF  n°.
141.734.368-07 ocupante do cargo de provimento efetivo
de  “MOTORISTA”,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.

I – O regime de tempo integral e dedicação exclusiva
obriga o funcionário o mínimo de 40 (quarenta) horas de
trabalho  semanais  sem  prejuízo  de  ficar  o  funcionário  à
disposição do órgão em que estiver lotado, sempre que as
necessidades  do  serviço  o  exigirem,  e  a  prestação  do
mínimo de 10 horas semanais de trabalho, além do horário
a que estiver sujeito;

II  –  O percentual  de  gratificação será  de 80% (oitenta
por cento) incidente sobre o vencimento, considerando as

peculiaridades.
ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto

permanecer o regime de dedicação exclusiva e de tempo
integral.

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  16  de
Novembro  de  2022.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 227, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
ARTIGO 1.º - Fica Revogado a Portaria n°. 103 de 02

de  Maio  de  2022,  que  designou  o  servidor  municipal
PHELIPE ROBERTO MURBA CARDOSO DE ALMEIDA, a
responder  pela  COORDENAÇÃO  DE  COMPRAS  E
LICITAÇÃO,  retornando  este  a  responder  somente  pelo
cargo de provimento efetivo de PREGOEIRO.

ARTIGO 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 16 de Novembro de

2022.
JUCEMARA FORTES NASCIMENTO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 226, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando  o  requerimento  formulado  pela

servidora VALERIA DE CARVALHO WAGNER,  portadora
do  RG  nº.  44.525.187-6  e  do  CPF  nº.  389.329.088-50
ocupante do cargo de provimento efetivo de COZINHEIRO,
solicitando a concessão de licença para tratar de interesses
particulares  pelo  prazo  de  02  (dois)  anos,  conforme
Processo  Administrativo  nº.  4340/2022,  encontrando
respaldo no disposto pelo Art. 87 no Estatuto Municipal dos
Servidores Públicos, Lei n°. 211/99,

RESOLVE
ARTIGO  1.º  -  Conceder  Afastamento  não

remunerado  pelo  prazo  de  02  (dois)  anos  a  servidora
VALERIA DE CARVALHO WAGNER, ocupante do cargo de
provimento  efetivo  de  COZINHEIRO,  sem  prejuízos  no
disposto pelo Art. 89 do Estatuto Municipal dos Servidores
Públicos  (Lei  n°.  211/99),  para  tratar  de  assuntos
particulares.

ARTIGO 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de
15.nov.2022.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 16 de Novembro de

2022.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica

a  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  da  licitação  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  RP  nº.059/2022;
Processo  Administrativo  nº.  072/2022;  Objeto:
CONTRATAÇAO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  GESSO
ACARTONADO  E  PAREDE  DE  DRYWALL;  vencedor  e
respectivo valor: DIEGO ALVES SALES ME , inscrita no CNPJ
nº  15.586.908/0001-04  (R$  114.000,00).Maiores
Informações  fone  (15)  3535-6100.  (Phelipe  Murba  -
Coordenação de Compras e Licitações).
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Extrato de Aditamento
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

do Credenciamento nº. 004/2021; Processo Administrativo
nº 716/2021; Objeto: Prestação de serviços bancários de
arrecadção  de  tributos  e  demais  receitas;  informa  que
firmou  o  Aditivo  II  com  a  contratada:  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  com
vigência  contratual  até  02  de  novembro  de  2023.
(Jucemara Fortes do Nascimento - Prefeita Muncipal).
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

do Credenciamento nº. 001/2021; Processo Administrativo
(Apenso)  nº.  4132/2021;  Objeto:  Prestação  de  serviços
bancários  de arrecadação de tributos  e  demais  receitas
municipai; informa que firmou o Contrato n° 054/2021 com
a empresa BANCO BRADESCO S.A, inscrita no CNPJ/ME sob
o nº 60.746.948/0001-12; assinado em 25 de outubro de
2023 vigente por 12 (doze) meses.  (Jucemara Fortes do
Nascimento - Prefeita Municipal)
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

da Tomada de Preço nº. 014/2022; Processo Administrativo
nº. 3819/2022; Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  T É C N I C O S
ESPECIALIZADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EM MATÉRIA ADMNISTRATIVO-EDUCACIONAL POR MEIO DE
PROFISSIONAIS  QUALIFICADOS,  PARA  SUPORTE  E
ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI,
REORGANIZANDO O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO  MUNICIPAL  DE  NOVA  CAMPINA;  informa  que
firmou contrato com a seguinte empresa e respectivo valor
total:  GRABOSKI  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  inscrita  no
CNPJ nº 04.313.315/0001-40 (R$ 78.200,00) assinado em
16 de Novembro de 2022, vigente por 4 ( quatro) meses.
(Jucemara Fortes do Nascimento - Prefeita Muncipal)
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

da Tomada de Preço nº. 015/2022; Processo Administrativo
nº.  3957/2022;  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA QUADRA DA ESCOLA
PEDRO  RODRIGUES  PEREIRA  NO  BAIRRO  BRAGANCEIRO
COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS;  informa  que  firmou
contrato com a seguinte empresa e respectivo valor total:
MAYCOM VARELA DOS SANTOS SILVA - ME, inscrita no CNPJ
nº 29.961.807/0001-72 (R$ 408.254.,69) assinado em 16 de
Novembro de 2022, vigente por 12(doze) meses. (Jucemara
Fortes do Nascimento - Prefeita Muncipal)
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  NOVA CAMPINA  Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL - Tipo Menor Preço Por ITEM, tendo
como Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA,
PINTURA, TAPEÇARIA E ESTOFARIA DE VEÍCULOS DA FROTA
MUNICIPAL,  conforme  melhor  especificado  no  Edital  do
Pregão Presencial nº. 073/2022 – Proc. Adm. Nº. 4359/2022.
Data  e  horário  da  sessão  pública:  01/12/2022 às  09:00
horas;  no  Salão  Nobre  da  Prefeitura  Municipal  (Av.  Luiz
Pastore, 240, Centro - Nova Campina/SP). Edital disponível
no Endereço Eletrônico www.novacampina.sp.gov.br, outras
informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Seção de
Licitações. (Phelipe R. Murba - Coordenação de Compras e
Licitações).
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  NOVA CAMPINA  Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Tipo  Menor  Preço  Por  Lote,  tendo
como  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  TINTAS  E  MATERIAL  PARA
PINTURA, conforme melhor especificado no Edital do Pregão
Eletrônico RP nº.  075/2022 – Proc.  Adm. Nº.  4399/2022.
Data  e  horário  do  recebimento  das  propostas:  até  às
09:00:00 horas do dia 02/12/2022. Data e horário do início
da disputa: 09:00:01 horas do dia 02/12/2022; atravês da
BBM -  Bolsa  Brasileira  de  Mercadoria.  Edital  na  integra
d i s p o n í v e l  n o  E n d e r e ç o  E l e t r ô n i c o
h t t p s : / / w w w . n o v a c a m p i n a . s p . g o v . b r /  e
www.bbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone
(15) 3535-6100 - Sessão de Licitações.
...........................................................................................................
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